




























NATALIA TRANSPORTE E TfiRISMO LIDA 

André Luis Parreira 

R. G.: 24.436.701-2 SSP/SP 

CPF/MF: 260.857.368-19 

Contratada 

TESTEMUNHAS; 

e 
Andressa Borba da Slva 

CPF/MF: 215.879.048-29 

PR 	A MUNICIPAL  DES  O OAQUIM DA BARRA  
/Dr.  Wagner José  Schmidt  

Prefeito Municipal 

Contratante 
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liveir 	orssi6hatto 
-C-PF/ F: 156(248.368-48 
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

12 Aditivo ao Contrato n.° 113/2022 

A contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAQUIM DA BARRA, já qualificada no 

Contrato n.° 113/2022, e a Contratada NATALIA TRANSPORTES E TURISMO LIDA, também qualificada, convencionam o que 

adiante segue: 

Considerando: 

12 - Que conforme (cláusula 1.1.) o objeto do Contrato n.2  113/2022 é a "CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGE1ROS EM TODA  AREA  URBANA DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOAQUIM DA BARRA,". 

22 - Que conforme disposições contidas na Dispensa de Licitação n.2  020/2022 e no 

Contrato n.2  113/2022 (cláusula 3.1.) "0 prazo de vigência será pelo período de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos do  Art.  57, inciso II, da lei federal 8.666/93, desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse público." 

32 - Que conforme cláusula 2.1. do Contrato n.2  113/2022 "0 preço total estimado para a 
consecução do objeto deste contrato, é de R$ 255.595,50 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e cinquenta centavos)." 

42  - Que conforme informações constantes no Processo Administrativo n.° 2614/2022, há 

necessidade de redução do valor cobrado por quilômetro de R$7,50 (sete reais e cinquenta centavos) para R$7,00(sete reais) 

a partir do mês de setembro/2022. 

Desta forma, em comum acordo e dado o evidente interesse público, pactuam a 

SUPRESSÃO NO VALOR TOTAL DO CONTRATO no porte de aproximadamente 4,45%, que corresponde R$ 11.365,40 (ONZE 

MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), mantendo-se as demais cláusulas contratuais 

inalteradas, assinando o presente aditivo em cinco vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Joaquim da Barra/SP, 03 de novembro de 2022. 

Praça  Prof.  Ivo Vannuchi, S/N — Bela Vista -  So  Joaquim da Barra —SP — CEP 14600-000 

Fone: (0**16) 3810-9000 — Fax: (0**16) 3810-9040 
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